
 
LEI Nº 5.952

De 04 de dezembro de 2002

Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional especial e dá outrasprovidências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e
de a El '

acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 03

de dezembro de 2002, promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica O poder Executivo autorizado a

abri 1; o é attbrir um crédito adicional especial até O limite de R$ 47.500,00 (quarenta e

sete mi : .te mil e quinhentos reais), para atender despesas com à reforma e ampliação
d A : :

(SE Centros de Educação Complementar, conforme demonstrativos abaixo:        SECRETARIA DE E

ENSINO FUNDAMENTAL
 

    

     

08.03
EGORIA ECONÔMICA

  
  
        |  

  

Us 51 Obras e Instalações 47.500,00

D3 NAL PROGRAMÁTICA-361.0045.1,047 Ampliação e Reforma de Centros de
47.500,00

Complementar  Educação  
Artigo 2º - O crédito autorizado no artigoanterior

Será coberto com os recursos provenientes de anulações totais e parciais de

d x a iginndas!
Otações orçamentáriasvigentes e abaixo especificadas:        [68 ——— SECRETARIADEEDUC

CATEG FUNDEF

EUNCI Ei — | Contribuições 34.300,00

'361.0044.2.050 Reembolso a SEE. — Pagamento de 34.300,00 A Professores     dg >>> A ALSSETARIA. ei)E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

To—— SOCIALss FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAe jSOCIAL
SATEGORIA ECONÔMICA = -m0.39 =[outros Serviçosde Terceiros — P. Jurídica | 13.200,00
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Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicacã aapublicação, revogadas as disposições emcontrário.

PR ÍEFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 04 (quatro) dias do

mês de dezembro do ano de 2002 (dois mil e dois).   
pipiublicada na Secretaria Myficipá dg/Governo, na data supra.

j j e

CCÉLINMARA SANTOSFERRARI
-secretáriade Govéfnio -   

Arqui .rquivada em livro próprio nº 01/2002. (rc).

«Publ ãblicada no Jornal 1ocal "0 Imparcial", de Sabado, 07.dezembro.2002


